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LEI N° 5.200 de 17 de abril de 2023. 

Revoga a Lei Municipal n° 4.925, de 20 de dezembro 
de 2019, que "dispõe sobre doação de imóvel com 
obrigação de fazer e dá outras providências". 

O povo do Município de Alfenas, por seus representantes na Câmara Municipal aprovou e eu, 
Prefeito, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica revogada a Lei Municipal n° 4.925, de 20 de dezembro de 2019, que "dispõe sobre 
doação imóvel pertencente ao Município de Alfenas com obrigação de fazer e dá outras providências. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 

Alfenas, 17 de abril de 2023. 
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